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EDITAL DE CHAMAMENT PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO N° 002.2024/ 
INEXIGIBILI ADE DE LICITAÇÃO N° 2024.10.21.1 

1. DO PREÂMBULO 
1.1. O Município de Jardim, Estado Ceará, inscrito no CNPJ sob o n. 07.391.006/0001-86, através 
da Secretaria Municipal de Saúde co unica aos interessados que realizará chamamento público para 
credenciamento de empresas esp ializadas para realização exames laboratoriais com valores 
estimados junto a Tabela SIGTAP/ S do Sistema Único de Saúde, para atender a demanda da 
população do município de Jardim/CE conforme as disposições deste edital e anexos. 

1.2. Recebimento das Solicitaçõe de Credenciamento 

a) E-mail: saude@jardim.ce.gov.br. 

b) O requerimento de credenciam to deverá ser dirigido a Secretaria Municipal de Saúde de 
Jardim/CE, exclusivamente por m o eletrônico, através do e-mail acima, acompanhado de toda a 
documentação exigida neste Edit podendo ser enviado a qualquer momento, a partir do dia 29 
de outubro de 2024, enquanto tiver aberto o credenciamento em questão. 

1.3. Consideram-se beneficiários os cientes: 
a) Demanda Referenciada- através d Unidades de Saúde ou Central de Regulação do Município; 
1.4. A Contratada fica sujeita à vis a da Equipe Técnica de Auditores da Secretaria de Saúde do 
Município, a qualquer tempo. 
1.5. Os serviços a serem executa s serão aqueles especificados e constantes na listagem em 
conformidade com a Tabela de Prece imentos, Medicamentos e Órteses, Próteses e Materiais Especiais 
do Sistema Único de Saúde (SIGTAP/ US). 
1.6. A prestação dos serviços d erá ser realizada ao custo da Tabela de Procedimentos, 
Medicamentos e Órteses, Próteses e ateriais Especiais do Sistema Único de Saúde (SIGTAP/SUS). 
1.7. A contratada deverá especificar m sua proposta de preços o (os) lote (es)/serviços que se propõe 
a realizar de acordo com suas aptidõ e especificidades. 
1.7. A Contratada não poderá cobra do paciente, ou seu acompanhante, qualquer complementação 
aos valores pagos pelos serviços nos rmos deste Edital. 
1.8. A prestação de serviços deverá er previamente autorizada pela Secretaria Municipal de Saúde e, 
posteriormente, encaminhados à ntratada para agendamento de horários e realização de 
procedimentos. 
1.9. Os serviços deverão ser prestad 
adequada a execução do objeto e em 
de que situado na cidade de Jardim/ 
desta municipalidade. 
1.10. Fica a cargo da contratada 
equipamentos, utensílios e insumo 
instalações ou quaisquer outras desp 

2. DO OBJETO 
2.1. Chamamento público para cr 
laboratoriais com valores estimados 
atender a demanda da população d 
anexos. 

na sede da empresa, filial ou ponto de apoio com infraestrutura 
enfermidade com todos os parâmetros legais e sanitários, desde 
em um raio não superior a 5 (cinco) quilômetros (km) do centro 

aquisição, locação, transporte e manutenção de todos os 
necessários para o cumprimento do objeto, bem como suas 
as relacionadas a execução dos serviços. 

nciamento de empresas especializadas para realização exames 
·unto a Tabela SIGTAP/SUS do Sistema Único de Saúde, para 
município de Jardim/CE, conforme as disposições deste edital e 

2.1.1. As condições específicas para prestação dos serviços estão previstas no Termo de Referência, 
anexo a este edital (Anexo 11). I i 
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2.1.2. Os interessados deverão uar em ramo de atividade compatível com o objeto do 
credenciamento. 
2.1.3. Os interessados deverão requ er o credenciamento na forma do item 1 deste edital. 

3. DA REGÊNCIA LEGAL 
3.1. O presente credenciamento é ido pela Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, com 
alterações posteriores e Decreto Fe eral no 11.878, de 9 de janeiro de 2024 e demais legislações 
pertinentes, aplicando-se, caso nece ária, os princípios de direito público, suplementados pelo direito 
privado. 

4.1. Poderão participar do presente recesso e serão credenciadas todas as pessoas físicas e jurídicas 
interessadas que comprovarem aten r a todas as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
4.2. Os dados informados na Solicita ""o de Credenciamento são de responsabilidade dos interessados, 
que deverão comprová-los através d apresentação da documentação exigida neste Edital. 
4.3. Os documentos exigidos deverã ser apresentados em formato digital em cópia simples, podendo 
a Comissão de Contratação solicitar apresentação de seus originais para conferência em sede de 
diligência, ressalvados os documento gerados automaticamente pelos Sistemas Previdenciário/Fiscal e 
outros, que, por sua natureza, são e itidos através da internet e com possibilidade de comprovação de 
sua autenticidade. 
4.4. Os documentos emitidos e/ou extraídos via internet poderão ser novamente impressos e/ou 
consultados pela Comissão de Contra ção para efeito de comprovação de sua autenticidade. 
4.5. Com exceção os documentos q , por sua natureza, não possuem prazo de validade, os demais 
documentos deverão sem apresenta s dentro da validade neles expressa ou com data de expedição 
não superior a 03 (três) meses da da da entrega da Solicitação de Credenciamento. 
4.6. Não serão aceitos protocolos e entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 
documentos requeridos no presente ital e anexos, com exceção dos casos expressamente previstos. 
4. 7. Não poderá participar no crede ia menta a pessoa física ou jurídica que se encontrar enquadrada 
em uma das seguintes condições: 
a) esteja cumprindo sanção que s impeça de participar de licitações ou ser contratada pela 
Administração Pública. 
b) declarada inidônea para licitar o contratar com Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos da punição; 
c) estiver sob concurso de credores, 
d) cujos sócios, administradores, e 
servidores ou empregados públicos i 
§1o, da Lei 14.133/2021). 

4.8. Novos credenciamentos 

m dissolução ou em liquidação; 
regados, controladores ou profissionais do corpo técnico sejam 
egrantes do quadro pessoal do Município de Jardim/CE (art. go, 

4.8.1. Considerando que o creden amento permanecerá aberto, e para não haver problemas na 
execução, fica determinado que: 
4.8.1.1. O credenciamento de n vos prestadores, sempre acontecerá no mês posterior ao 
credenciamento, visto que as cotas d mês em vigência, já terem sido definidas. 

S. DOCUMENTOS EXIGIDOS 
5.1. Para fins de habilitação, deverá licitante comprovar os seguintes requisitos: 

5.1.1. PESSOA JURÍDICA 

5.1.1.1. Habilitação Jurídica: 
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a) Ato constitutivo, estatuto ou con ato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na 
Junta Comercial da sede do Licita e, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhada e documentos de eleição de seus administradores; 
b) Registro comercial e seus aditivos no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede do Licitante; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no so de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 
exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tra ndo de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorizaçã para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 
e) Comprovação de compromisso p lico ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos 
consorciados em se tratando de e presas organizadas sob esta forma, devendo ser realizada a 
indicação da empresa líder, que ser responsável por sua representação perante a Administração e 
apresentar declaração formal de res onsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em 
consórcio, devidamente assinado po todos os representantes legais das empresas que farão parte da 
composição. 

5.1.1.2. Qualificação Técnica: 

a) Comprovação de aptidão para des mpenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o obje da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de 
atestado(s), fornecido(s) por pessoa( jurídica(s) de direito público ou privado; 
a.l) Em sede de diligência, poderã ser requisitados documentos complementares, no sentido de 
comprovar o que está sendo afirmad no teor do atestado de qualificação técnica apresentado; 
b) Registro ou Inscrição no Conselho e Profissional pertinente; 
c) Registro ou Inscrição do Responsá I Técnico no Conselho Profissional pertinente. 

a) Prova de inscrição no Cadastro Na 
b) Prova de inscrição no Cadastro 
domicílio ou sede do licitante, perti 
contratação; 
c) Prova de regularidade perante a F 
d) Prova de regularidade perante a F 

anal da Pessoa Jurídica - CNPJ; 
Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao 

nte ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da 

e) Prova de regularidade perante a F enda Municipal; 
f) Prova de regularidade relativa à Se uridade Social; 
g) Prova de regularidade relativa ao ndo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS; 
h) Prova de regularidade perante a J tiça do Trabalho. 

a) Certidão negativa de feitos sobre t ência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

5.1.1.5. Declaracões: 

a) Declaração de que suas propos s econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhista assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções oletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das prop stas; 
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b) Declaração emitida pela licitant de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em tra alho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na ondição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos 
do inciso XXXIII, do Art. 7° da Consti ição Federal; 
c) Declaração de que cumpre as exi "ncias de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, pre stas em lei e em outras normas específicas. 
d) Declaração de que atendem aos equisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da I i. 

5.1.2. PESSOA FÍSICA 

5.1.2.1. Habilitação Jurídica: 

a) Cédula de identidade/registro gera 
b) Comprovante de endereço devida ente atualizado (máximo 03 meses). 

5.1.2.2. Qualificação Técnica: 

a) Comprovação de aptidão para de 
quantidades e prazos com o obje 
atestado(s), fornecido(s) por pessoa( 
a.1) Em sede de diligência, poderã 
comprovar o que está sendo afirmad 
b) Registro ou Inscrição no Conselho 

mpenho de atividade pertinente e compatível em características, 
da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de 

jurídica(s) de direito público ou privado; 
ser requisitados documentos complementares, no sentido de 

no teor do atestado de qualificação técnica apresentado; 
e Profissional pertinente. 

a) Prova de inscrição no Cadastro de essoas Físicas- CPF/MF; 
b) Prova de inscrição no Cadastro Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, perti ente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da 
contratação; 
c) Prova de regularidade perante a F enda Federal; 
d) Prova de regularidade perante a F enda Estadual; 
e) Prova de regularidade perante a F enda Municipal; 
f) Prova de regularidade relativa à Se uridade Social; 
g) Prova de regularidade perante a J tiça do Trabalho. 

5.1.2.4. Declaracões: 

a) Declaração de que suas propos s econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhista assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções eletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das pro stas; 
b) Declaração emitida pela licitant de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em tra alho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na ndição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos 
do inciso XXXIII, do Art. 7° da Consti ição Federal; 
c) Declaração de que cumpre as exi ncias de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, pre tas em lei e em outras normas específicas. 
d) Declaração de que atendem aos uisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da I . 
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OBS: Os documentos exigidos pode o ser apresentados em original ou em qualquer outro processo 
de cópia, sendo recepcionado o p ido de credenciamento somente mediante a documentação 
completa estabelecida. 

5.2- DA PROPOSTA 
5.2.1. A proposta deverá ser for 
preços apresentados na Tabela 
5.2.2. A proposta deverá ser form 
contratada, de maneira que sejam 
do objeto. 

lada conforme modelo do Anexo 111 deste Edital. (conforme 
GTAP- SUS). 

ada contendo somente os lotes/serviços a serem realizados pela 
servadas as aptidões e especificidades necessárias para execução 

6. DAS CONDIÇÕES PARA O CR ENCIAMENTO 
6.1. Como condição prévia ao exa e da documentação de habilitação da empresa credenciada, será 
verificado o eventual descumpri ente das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a ontratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas nidôneas e Suspensas- CEIS, mantido pela Controladoria Geral da 
União (www. ortaldatrans are ia. ov.br ceis); 
b) Cadastro Nacional de Condena ões Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (ww .cn ·. ·us.br im ro idade adm consultar re uerido. h ). 
c) Lista de Inidôneos ma tida pelo Tribunal de Contas da União TCU 
(htt s: contas.tcu. ov.br or fp=INABILITADO:INIDONEOS) 
6.2. A empresa/pessoa física disp ibilizará as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, qua do solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 
à contratação, endereço atual do ontratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos. 
6.3. Os documentos exigidos po rão ser apresentados em original ou por cópia autenticada, sendo 
recepcionado o pedido de creden · mente somente mediante a documentação completa estabelecida. 
6.4. A Comissão de Contratação erá, durante a análise da documentação, convocar os interessados 
para quaisquer esclarecimentos q e porventura se fizerem necessários. 
6.5. Será inabilitado o interess o que não apresentar toda a documentação exigida no presente 
Edital. 
6.6. Sob pena de inabilitação, t os os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em 
nome da empresa a ser creden ada, dentro de seu prazo de validade e, preferencialmente, com o 
número do CNPJ e com o ender o respectivo. 
6.6.1. Se a empresa for a mat z, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a 
empresa for a filial, todos os d mentes deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, com ovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
6.6.2. Serão aceitos registros CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes à Certi ão Negativa de Débitos e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento d sas contribuições. 
6.7. A documentação exigid deverá ser obrigatoriamente da empresa que lançará a Nota 
Fisca 1/Fatu ra. 
6.8. As Microempresas e Emp sas de Pequeno Porte, por ocasião da participação em contratações 
públicas, deverão apresentar to a a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresen alguma restrição. 
6.8.1. Havendo alguma restriç na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 
o prazo de OS (cinco) dias útei , cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o participante 
for declarado habilitado, prorr áveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
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regularização da documentação, pag menta ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com e ito de certidão negativa; 
6.8.2. A não regularização da docum tação, no prazo previsto no item 6.8.1, implicará decadência do 
direito à contratação. 
6.9. Havendo a necessidade de envi de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos nest Edital e já apresentados, o fornecedor será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, a solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
6.10. Será inabilitado o participante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, o apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
6.11. Constatado o atendimento às e gências de habilitação, o participante será habilitado. 
6.12. A entrega da documentaçã acima estabelecida implica manifestação de interesse no 
credenciamento, bem como aceitação submissão, independente de manifestação expressa, a todas as 
normas e condições deste Edital. 

7. DOS PRAZOS 
7.1. O prazo para as solicitações d credenciamento será a partir do dia 29 de outubro de 2024, 
enquanto estiver aberto o credenciam nto em questão. 
7.2. O prazo de vigência do contrat ou instrumento equivalente a ser celebrado em decorrência do 
credenciamento será de 12 doze meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado, por iguais e sucessivos p íodos conforme legislação aplicável à espécie. 
7.3. O prazo para assinatura do c trato será de OS Ccincol dias úteis, contados da data da 
convocação do interessado. 

8. DOS ESCLARECIMENTOS E DA MPUGNAÇÃO AO EDITAL 
8.1. Qualquer pessoa é parte legítim para impugnar o presente Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei Federal n° 14.133/2021, ou pa solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus termos. 
8.2. As impugnações e os pedidos d esclarecimento deverão ser encaminhados por meio eletrônico, 
em até 03 Ctrêsl dias úteis, anterio s à data fixada para início do recebimento dos documentos para 
credenciamento, podendo ser feito a avés do e-mail: saude@jardim.ce.gov.br ou de forma presencial 
no endereço constante no preâmbulo este edital. 
8.3. As impugnações e os pedidos e esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no item 
anterior. 
8.3.1. A concessão de efeito suspe ivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pela Comissão de Contratação, nos a os do processo administrativo. 
8.4. A Comissão de Contratação everá julgar as impugnações e responder aos pedidos de 
esclarecimento em até 03 (três) dia úteis, contados da data de seu recebimento, limitado ao último 
dia útil anterior à data de início do c denciamento, podendo, para tanto, requisitar subsídios formais 
ao setor técnico competente. 
8.5. A resposta à impugnação ou o pedido de esclarecimento será encaminhado no e-mail do 
solicitante e divulgada no Sítio Eletrô ico Oficial do Município de Jardim/CE (www.jardim.ce.gov.br) no 
prazo previsto no parágrafo único, d art. 164, da Lei no 14.133/2021 e vinculará os participantes e a 
Secreta ria. 
8.6. Acolhida a impugnação, será de nida e publicada nova data para o recebimento dos documentos, 
respeitando o disposto no §1o, do art 55, da Lei no 14.133/2021. 

9. DO PROCESSAMENTO DO CRE ENCIAMENTO 
9.1. Após a apresentação dos doeu entos, a Comissão de Contratação procederá à sua análise, no 
prazo máximo de 1 uinze ias teis, habilitando previamente os interessados que atenderem às 
disposições contidas neste edital. 
9.1.1. O prazo previsto no item ante or poderá ser prorrogado por igual período e por uma única vez. 
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9.1.2. Poderão ser solicitados esclar cimentos, retificações e complementações da documentação ao 
interessado, para o regular trâmite d Credenciamento. 
9.1.3. Será publicada, no Sítio Jcial do Município, a relação dos credenciados previamente 
habilitados. 
9.2. Das decisões caberá recurso, co efeito suspensivo, no prazo de OS Ccincol dias úteis, a contar 
da data da ciência da decisão. 
9.2.1. Os recursos serão recebidos r meio eletrônico, através do e-mail saude@jardim.ce.gov.br, 
dirigidos a Comissão de Contratação o qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de OS (cinco) 
dias úteis ou, nesse mesmo prazo, re etê-lo para decisão da autoridade superior. 
9.2.2. A autoridade superior, após eceber o recurso e a informação da Comissão de Contratação 
proferirá, também no prazo de i s 'teis a sua decisão, devendo promover a sua 
respectiva publicação. 
9.3. Atendidos tais critérios, quais ejam, a correta apresentação da documentação pertinente, a 
Comissão de Contratação lavrará a elação dos credenciados que atenderam a todos os requisitos, 
sendo então considerados aptos à pr tação dos serviços pretendidos. 
9.4. A Secretaria Municipal de Saúd procederá à confecção e a assinatura do contrato ou documento 
equivalente com cada um dos creden iados, conforme modelo constante do Anexo V. 
9.5. Todos os credenciados aptos es rão habilitados à prestação dos serviços a que se candidataram. 
9.6. Durante a vigência do Edital Credenciamento, incluídas as suas republicações, o órgão ou 
entidade contratada, a seu critério, erá convocar por ofício os credenciados para nova análise de 
documentação, quando será exigida apresentação dos documentos que comprovem a manutenção 
das condições inicialmente previstas instrumento convocatório, sob pena de descredenciamento. 
9.6.1. Se houver necessidade de alt ação das regras, condições e minutas, deverá ser providenciado 
novo Credenciamento de todos os int ressados. 

10. DA CONTRATAÇÃO 
10.1. Expedido o Termo de Ho ologação emitido pelo órgão ou entidade contratante, as 
empresas/pessoas físicas interessada que forem habilitadas ao credenciamento serão Contratadas por 
meio de instrumento de prestação d serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade 
e discricionariedade, onde se estab lecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, 
podendo o contrato ser rescindido, qualquer tempo, sem que caibam às Contratadas quaisquer 
direitos, vantagens ou indenizações. 
10.1.1. O interessado habilitado t 
convocação, para assinar o Termo 
direito à contratação, sem prejuízo d 
10.1.2. O prazo previsto para assi 
poderá ser prorrogado 1 (uma) vez 
aceita pela Administração. 

á o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua 
Contrato ou Instrumento Equivalente, sob pena de decair do 

sanções previstas neste Instrumento. 
tura do contrato ou para o aceite em instrumento equivalente 
por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e 

10.2. O prazo de vigência da con atação será de 12 Cdozel meses, contados da data de sua 
assinatura, tendo eficácia legal após ua publicação, prorrogável conforme previsão nos anexos a este 
Instrumento. 
10.3. Na assinatura do contrato ou umento equivalente, será exigida a comprovação das condições 
de habilitação e contratação consig das neste edital, as quais deverão ser mantidas pela empresa 
durante toda a vigência do contrato. 
10.4. São de inteira responsabilida das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos 
encargos previdenciários, fiscais, trab lhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato. 
10.5. As empresas e profissionais c tratados são responsáveis pelos danos causados diretamente à 
Secretaria Municipal de Saúde, Insti to e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução do 
contrato. 
10.6. O Credenciamento não garant a efetiva contratação dos participantes do Chamamento Público 
devidamente habilitados pela Admin tração, ocorrendo somente por iniciativa do órgão ou entidade 
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requisitante, observadas 
convocatório. 

11. DA DISTRIBUIÇÃO E CONT 
11.1. A distribuição dos serviços oco 
princípio da igualdade e da transpar 
informatizado. 
11.2. Quando houver mais de um 
procedimentos, será EQUÂNIME, 
execução dos serviços. 
11.3. A contratação dos credenciado 
e isonômica, observado o disposto n 

12. DO DESCREDENCIAMENTO 

1 

Governo Municipal 
CNPJ N° 07.391.006/0001-86 

de regularidade das exigências previstas no instrumento 

AÇÃO DOS SERVIÇOS 
erá de forma EQUITATIVA (RODIZIO), de modo a preservar o 
cia de atuação, podendo, se necessário, ser criado um sistema 

citante credenciado, a distribuição dos serviços referentes aos 
alizada com controle de protocolo, mantendo a paridade na 

para a prestação dos serviços será realizada de forma igualitária 
itens acima. 

12.1. O credenciado poderá solicita seu descredenciamento mediante o envio de pedido escrito ao 
órgão ou entidade contratante, com tecedência mínima de 30 (trinta dias). 
12.2. O não cumprimento das dispo ições deste Edital e da Lei Federal n° 14.133, de 1 o de abril de 
2021, poderá acarretar o descreden menta ao credenciado, sem prejuízo da aplicação de eventuais 
sanções. 
12.2.1. O descredenciamento será bível em função de fatos que ensejem o comprometimento das 
condições de habilitação e que sejam insanáveis ou não tenham sido sanados no prazo assinalado pela 
Secretaria Municipal responsável pel gestão do Credenciamento, bem como em razão de desvios de 
postura profissional ou situações ue possam interferir negativamente nos padrões éticos e 
operacionais de execução dos serviço contratados. 
12.2.2. A aplicação da sanção de d scredenciamento pode ocasionar a exclusão da entidade ou do 
profissional pelo prazo de até OS (cin ) anos. 

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAM 
13.1. Forma de Pagamento 
13.1.1. O pagamento será realizad através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pela contrat a. 
13.1.2. Será considerado a data do agamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
13.2. Prazo de Pagamento 
13.2.1. O pagamento será efetua o no prazo máximo de até 30 Ctrintal dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
13.2.2. Considera-se ocorrido o r bimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do cont to. 
13.3. Condições de Pagamento 
13.3.1. A emissão da Nota Fiscal/ atura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto nest instrumento. 
13.3.2. O setor competente para aceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos n cessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão c tratante; 
d) o período respectivo de execução contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de rete ções tributárias cabíveis. 
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13.3.3. Havendo erro na apresentaç da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sob stado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagam to iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para contratante; 
13.3.4. A Nota Fiscal ou Fatura verá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por io de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação menciona a no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 
13.3.5. Previamente à emissão de ota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta para: 
a) verificar a manutenção das condiç s de habilitação exigidas na contratação; 
b) identificar possível razão que imp a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder P blico, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
13.3.6. Constatando-se a situação d irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo p rá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 
13.3.7. Não havendo regularização 
comunicar aos órgãos responsáveis 
contratada, bem como quanto à exis 
meios pertinentes e necessários para 
13.3.8. Persistindo a irregularidade 
contratua I nos autos do processo 
defesa. 

sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
ela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
ncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
arantir o recebimento de seus créditos. 
o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
ministrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

13.3.9. Quando do pagamento, será fetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
13.3.9.1. Independentemente do rcentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estab lecidos na legislação vigente. 
13.3.10. A contratada regularment optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, não sofrerá a reten "'o tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o paga ento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que t z jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES DMINISTRATIVAS 
14.1. Comete infração administrativ nos termos da lei, a contratada que, com dolo ou culpa: 
14.1.1. Deixar de entregar a doe mentação exigida para o processo ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado elo( a) Administração durante o procedimento; 
14.1.2. Não celebrar o contrato ou ão entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de valida e de sua proposta; 
14.1.2.1. Recusar-se, sem justificati , a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de 
preço, ou ainda aceitar ou retirar o in trumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
14.1.3. Apresentar declaração ou d umentação falsa exigida para o processo ou prestar declaração 
falsa durante o trâmite; 
14.1.4. Fraudar o processo; 
14.1.5. Comportar-se de modo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
a) Agir em conluio ou em desconfor dade com a lei; 
b) Induzir deliberadamente a erro no ulgamento; 
c) Apresentar amostra falsificada ou teriorada, no caso de solicitação de amostras; 
14.1.6. Praticar atos ilícitos com vist a frustrar os objetivos do processo; 
14.1.7. Praticar ato lesivo previsto n art. soda Lei no 12.846, de 2013; 
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14.2. Com fulcro na Lei no 14.133, d 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos concorrentes e/ou adjudicatário as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 
14.2.1. Advertência; 
14.2.2. Multa; 
14.2.3. Impedimento de licitar e con 
14.2.4. Declaração de inidoneidad para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até qu seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
14.3. Na aplicação das sanções serã considerados: 
14.3.1. A natureza e a gravidade da i fração cometida; 
14.3.2. As peculiaridades do caso co ereto; 
14.3.3. As circunstâncias agravante u atenuantes; 
14.3.4. Os danos que dela proviere para a Administração Pública; 
14.3.5. A implantação ou o ape içoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
14.4. A multa será recolhida em rcentual de 0,5°/o a 30°/o incidente sobre o valor do contrato, 
recolhida no prazo máximo de 30 (tri ta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
14.4.1. Para as infrações previstas s itens 14.1.1 e 14.1.2, a multa será de 0,5°/o a 15°/o do valor do 
contrato. 
14.4.2. Para as infrações previstas os itens 14.1.3, 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6 e 14.1.7, a multa será de 
15°/o a 30°/o do valor do contrato. 
14.5. As sanções de advertência, im edimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplica as, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
14.6. Na aplicação da sanção de mu será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua in mação. 
14.7. A sanção de impedimento de I itar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionada nos itens 14.1.1 e 14.1.2, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedir o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente fed rativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo 
de 3 (três) anos. 
14.8. Poderá ser aplicada ao res sável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática as infrações dispostas nos itens 14.1.3, 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6 e 
14.1.7, bem como pelas infrações ad inistrativas previstas nos itens 14.1.1 e 14.1.2 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave ue a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 15 , §5°, da Lei n° 14.133/2021. 
14.9. A recusa injustificada do adju icatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento uivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 14.1.2.1., caracterizará o de cumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da g rantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do 
procedimento, quando tiver sido exig a, nos termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n° 73, de 2022. 
14.10. A apuração de responsabilid e relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade par licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido r comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos 
pertencentes aos seus quadros perm nentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará 
o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita especificar as provas que pretenda produzir. 
14.11. Caberá recurso no prazo de 5 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e c ntratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a dec ão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
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dias úteis, encaminhará o recurso con sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte' dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
14.12. Caberá a apresentação de pec do de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar n >prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vin e) dias úteis, contado do seu recebimento. 
14.13. O recurso e o pedido de recon ideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da aL oridade competente. 
14.14. A aplicação das sanções pn flistas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos de nos causados. 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
15.1. As despesas da futura contrat ~ção correrão por conta de recursos oriundos de recursos do 
Ministério da Saúde e do Tesouro Mun ~ipal, previstos na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

Orgão Unid. Orç. Pro ~to/ Atividade Elemento de Despesa 
07 01 10 01.0001.2.067 3.3.90.36.00 I 3.3.90.39.00 
07 02 10 01.0037.2.076 3.3.90.36.00 I 3.3.90.39.00 
07 02 10 02.0037.2.082 3.3.90.36.00 I 3.3.90.39.00 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. A Secretaria Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total 
ou parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou 
indenização ou ressarcimento para os nteressados, seja de que natureza for. 
16.2. A Secretaria Municipal de Saú e poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, 
através da divulgação de um novo reg lamento. 
16.3. Este credenciamento será 1 ublicado no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) 
(https://pncp.gov.br) e no Sítio Eletrôr ico Oficial do Município (www.jardim.ce.gov.br). 

17. DOS ANEXOS 
17 .1. São partes integrantes deste ed ai os seguintes anexos: 

Anexo I- Requerimento de Credenciar ~ento; 
Anexo 11- Termo de Referência; 
Anexo 111 - Modelo de Proposta de Pre ~os; 
Anexo N- Modelo de Declarações; 
Anexo V - Minuta do Contrato. 

Jardim/CE, 21 de outubro de 2024. 

ely Maciel Rocha 
Ordenadora de Despesas 
cretaria Municipal de Saúde 
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MODELO DE REQ RIMENTO PARA CREDENCIAMENTO 

A Empresa/Pessoa Física inscrita no CNPJ sob o n°. 
por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

portador do Documento de Identidade no. 
inscrito n CPF sob o no. requer seu 

CREDENCIAMENTO para realizaçã exames laboratoriais com valores estimados junto a Tabela 
SIGTAP/SUS do Sistema Único de S úde, para atender a demanda da população do município de 
Jardim/CE. 

de ______ de 2024. 

(as natura do representante legal) 
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"' ERMO DE REFERÊNCIA 

1- DO OBJETO 
1.1 - Chamamento público para cre enciamento de empresas especializadas para realização de 
exames laboratoriais com valores e ~timados junto a Tabela SIGTAP/SUS do Sistema Unico de 
Saúde, para atender a demanda da opulação do município de Jardim/CE, conforme as disposições 

deste edital e anexos. 

2- JUSTIFICATIVA DA NECESSID ~DE DA CONTRATAÇÃO 
2.1 -A contratação de empresas esp cializadas através de Chamamento Público para a realização de 
exames laboratoriais se fazem neces Élrias devido à crescente demanda de atendimentos na área da 
saúde, que não está sendo suprida Sl 'lcientemente pelo sistema público de saúde. Com a contratação 
de empresas especializadas será pos51vel dar maior agilidade ao atendimento, reduzindo assim as filas 
de espera e garantindo um acesso rá~ do e eficaz aos serviços de saúde. 
2.2- Além disso, a contratação prete dida irá contribuir para a melhoria da qualidade do atendimento 
prestado à população, bem como gar ntirá que os serviços de saúde sejam realizados por profissionais 
capacitados e em estruturas adequac ~s. Dessa forma, a contratação de empresas especializadas para 
os fins descritos se mostra como urr ~ medida essencial para garantir o acesso universal e igualitário 
aos serviços de saúde, promovendo o bem-estar e a qualidade de vida da população local. 
2.3 - A contratação empresas espe1 alizadas através de Chamamento Público para a realização de 
exames laboratoriais se fazem nece5 árias para garantir a qualidade e eficiência dos procedimentos, 
atendendo às exigências da Lei 14. 33/21 de licitações. A escolha de uma empresa capacitada e 
experiente é fundamental para asseg rara segurança e o sucesso dos procedimentos, proporcionando 
aos pacientes um serviço adequado e ~e excelência. 

3 - DA REGÊNCIA LEGAL 
3.1 - O presente credenciamento é egido pela Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, com 
alterações posteriores, Decreto Fec eral n° 11.878, de 9 de janeiro de 2024 e demais legislações 
pertinentes, aplicando-se, caso ne essário, os princípios de direito público, suplementados pelo 
direito privado. 

4- DA JUSTIFICATIVA PARA O P ~RCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
4.1 -A opção pelo não parcelamen t> da solução se mostra técnica e economicamente viável, uma 
vez que se trata da prestação de SE rviços de mesma natureza, sem nenhum prejuízo ao feito ou a 
ampla participação dos possíveis in ~ressados. 

5 -DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTI PADES E VALOR MÁXIMO ESTIMADO 
5.1 - A(s) empresa(s) a ser(em contratada(s), deverá(ão) executar os serviços conforme 
descrição e limite máximo de v< lar da Tabela (SIGTAP/SUS) - Sistema Único de Saúde, 
especificados na planilha abaixo: 

Lote 01: Exames Laboratoriais 

Item Especificação Unid. Qtde. 
Valor Valor Total 

unitário 
1 ABO/RH SERVIÇO 1050 1,37 1.438,50 

EXAME lABORATÓRIO 
2 AC.ÚRICO SERVIÇO 800 1,85 1.480,00 

EXAME lABORATÓRIO 
3 ACIDO FOUCO SERVIÇO 120 15,75 1.890,00 

EXAME lABORATÓRIO 
4 ACIDO lACTICO SERVIÇO 90 3,68 331.20 
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EXAME LABORATORIO 
5 ALBUMINA SERVIÇO 225 2,01 452,25 

EXAME LABORATÓRIO 
6 ALDOSTERONA SERVIÇO 80 11,89 951,20 

EXAME LABORATÓRIO 
7 AMILASE SERVIÇO 150 2,25 337,50 

EXAME LABORATÓRIO 
8 AMONIA SERVIÇO 40 3,51 140,40 

EXAME LABORATÓRIO 
9 ANT.TPO SERVIÇO 50 17,16 858,00 

EXAME LABORATÓRIO 
10 ANTI HBC (SORO~OGIA IGG E I SERVIÇO 700 18,55 12.985,00 

EXAME LABORATORIO 
11 ANTI HCV (SORO~OGIA IGG E I SERVIÇO 700 18,55 12.985,00 

EXAME LABORATORIO 
12 ANTI LA SERVIÇO 80 18,55 1.484,00 

EXAME LABORATÓRIO 
13 ANTI RNP SERVIÇO 80 17,16 1.372,80 

EXAME LABORATÓRIO 
14 ANTI RO SERVIÇO 80 18,55 1.484,00 

EXAME LABORATÓRIO 
15 ANTISM SERVIÇO 80 17,16 1.372,80 

EXAME LABORATÓRIO 
16 ANTI-DNA SERVIÇO 50 8,67 433,50 

EXAME LABORATÓRIO 
17 ANTI-HEV SERVIÇO 100 17,16 1.716,00 

EXAME LABORATÓRIO 
18 ANTI-LKMl SERVIÇO 100 17,16 1.716,00 

EXAME LABORATÓRIO 
19 ANTI-MUSCULO LISO SERVIÇO 

EXAME LABORATÓRIO 
100 17,16 1.716,00 

20 ANTI-TIREOGLOB 
EXAME LABORATÓRIO 

SERVIÇO 120 17,16 2.059,20 

21 ANTI-TIREOGLOULINA SERVIÇO 180 17,16 3.088,80 
EXAME LABORATÓRIO 

22 ANTIBIOGRAMA SERVIÇO 60 4,98 298,80 
EXAME LABORATÓRIO 

23 ANTIBIOGRAMA AUTOMATIZA SERVIÇO 180 13,33 2.399,40 
EXAME LABORATÓRIO 

24 ANTICARLIOLIPNIA IGA, IGG E M SERVIÇO 80 10,00 800,00 
EXAME LABORATÓRIO 

25 ANTI LU PICO SERVIÇO 
EXAME LABORATÓRIO 

75 4,11 308,25 

26 ASLO 
EXAME LABORATÓRIO 

SERVIÇO 200 2,83 566,00 

27 ATIVIDADE DE TP SERVIÇO 95 2,73 259,35 
EXAME LABORATÓRIO 

28 B-HGG QUANffiATIVO SERVIÇO 300 7,85 2.355,00 
EXAME LABORATÓRIO 

29 BAAR (RASPAGEM DO ORELHA) SERVIÇO 100 5,63 563,00 
EXAME LABORATÓRIO 

30 BASILOSCOPIA DO ECARRO (P R) 
EXAME LABORATÓRIO 

SERVIÇO 250 4,20 1.050,00 

31 BILIRRUBINA TF SERVIÇO 
EXAME LABORATÓRIO 

550 2,01 1.105,50 

32 BIOPSIA SERVIÇO 100 32,00 3.200,00 
EXAME LABORATÓRIO 
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33 CA 125 SERVIÇO 150 13,35 2.002,50 

EXAME LABORATÓRIO 
34 CALO O SERVIÇO 150 1,85 277,50 

EXAME LABORATÓRIO 
35 CALCIO IONICO SERVIÇO 500 3,51 1.755,00 

EXAME LABORATÓRIO 
36 CALPROTECTINA FECAL SERVIÇO 80 3,04 243,20 

EXAME LABORATÓRIO 
37 CAPACIDADE TOTAL DE UGt ~o DE FERRO SERVIÇO 80 2,01 160,80 

(IIBC) EXAME LABORATÓRIO 
38 CEA SERVIÇO 50 13,35 667,50 

EXAME LABORATÓRIO 
39 CERULOPLASMINA SERVIÇO 100 3,68 368,00 

EXAME LABORATÓRIO 
40 CHSO SERVIÇO 60 9,25 555,00 

EXAME LABORATÓRIO 
41 CITOLOGIA SERVIÇO 100 6,48 648,00 

EXAME LABORATÓRIO 
42 CITOMEGALOVIRUS SERVIÇO 500 11,00 5.500,00 

EXAME LABORATÓRIO 
43 CITOMEGALOVIRUS IGG SERVIÇO 500 16,61 8.305,00 

EXAME LABORATÓRIO 
44 CLORETO SERVIÇO 300 1,85 555,00 

EXAME LABORATÓRIO 
45 COAGULOGRAMA SERVIÇO 500 2,73 1.365,00 

EXAME LABORATÓRIO 
46 COBRE SERVIÇO 50 3,51 175,50 

EXAME LABORATÓRIO 
47 COBRE SERICO SERVIÇO 50 3,51 175,50 

EXAME LABORATÓRIO 
48 COLESTEROL TOTAIS SERVIÇO 500 1,85 925,00 

EXAME LABORATÓRIO 
49 COLESTEROLTO~ALEFRAÇÕES SERVIÇO 3900 3,51 13.689,00 

EXAME LABORATORIO 
50 COUNESTERASE SERVIÇO 100 3,68 368,00 

EXAME LABORATÓRIO 
51 COMPLEMENTO 4 SERVIÇO 200 17,16 3.432,00 

EXAME LABORATÓRIO 
52 COMPLEMENTOS C3 SERVIÇO 200 17,16 3.432,00 

EXAME LABORATÓRIO 
53 COOMBS DIRETO SERVIÇO 100 2,73 273,00 

EXAME LABORATÓRIO 
54 COOMBS INDIRETO SERVIÇO 

EXAME LABORATÓRIO 
100 2,73 273,00 

55 COPROCULTURA (CULTURA DE F ~E) SERVIÇO 100 3,04 304,00 
EXAME LABORATORIO 

56 CORPO FUNCIONAL SERVIÇO 
EXAME LABORATÓRIO 

80 3,04 243,20 

57 CORTISAL BASAL 
EXAME LABORATÓRIO 

SERVIÇO 180 9,86 1.774,80 

58 CPK SERVIÇO 300 3,68 1.104,00 
EXAME LABORATÓRIO 

59 CPKMB SERVIÇO 100 3,68 368,00 
EXAME LABORATÓRIO 

60 CREATININA SERVIÇO 1500 1,85 2.775,00 
EXAME LABORATÓRIO 

61 D-DIMERO SERVIÇO 1000 16,98 16.980,00 
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EXAME LABORATORIO 
62 DEHIDROE- DHEA SERVIÇO 200 11,25 2.250,00 

EXAME LABORATÓRIO 
63 DENGUEIGG SERVIÇO 350 30,00 10.500,00 

EXAME LABORATÓRIO 
64 DENGUE IGM SERVIÇO 350 20,00 7.000,00 

EXAME LABORATÓRIO 
65 DHL SERVIÇO 150 3,68 552,00 

EXAME LABORATÓRIO 
66 ELET. DE PROTEIRAS SERVIÇO 100 4,42 442,00 

EXAME LABORATÓRIO 
67 ELET. EMOGLOBINA SERVIÇO 70 5,41 378,70 

EXAME LABORATÓRIO 
68 ERITOGRAMA SERVIÇO 150 2,73 409,50 

EXAME LABORATÓRIO 
69 ESPERMOGRAMA SERVIÇO 50 4,80 240,00 

EXAME LABORATÓRIO 
70 ESTRADIOL SERVIÇO 300 10,15 3.045,00 

EXAME LABORATÓRIO 
71 F-ALCAUNA SERVIÇO 250 2,01 502,50 

EXAME LABORATÓRIO 
72 FAN SERVIÇO 250 17,16 4.290,00 

EXAME LABORATÓRIO 
73 FATOR RH SERVIÇO 150 1,37 205,50 

EXAME LABORATÓRIO 
74 FATOR V DE LEIDEN SERVIÇO 80 6,66 532,80 

EXAME LABORATÓRIO 
75 FATOR XI DA COJ\GULAÇÃO SERVIÇO 100 9,11 911,00 

EXAME LABORATORIO 
76 FATOR-REUMATOIDE SERVIÇO 100 2,83 283,00 

EXAME LABORATÓRIO 
77 FERRITINA SERVIÇO 500 15,59 7.795,00 

EXAME LABORATÓRIO 
78 FERRO SERVIÇO 500 3,51 1.755,00 

EXAME LABORATÓRIO 
79 FOSFATOSE ALCAUNA SERVIÇO 150 2,01 301,50 

EXAME LABORATÓRIO 
80 FOSFORO SERVIÇO 150 1,85 277,50 

EXAME LABORATÓRIO 
81 FRUTOSAMINA SERVIÇO 

EXAME LABORATÓRIO 
200 2,01 402,00 

82 FSH SERVIÇO 80 7,89 631,20 
EXAME LABORATÓRIO 

83 FTA-ABS IGG SERVIÇO 180 10,00 1.800,00 
EXAME LABORATÓRIO 

84 FTA-ABS IGM SERVIÇO 180 10,00 1.800,00 
EXAME LABORATÓRIO 

85 FTA-HBS SERVIÇO 90 5,04 453,60 
EXAME LABORATÓRIO 

86 GAMAGT SERVIÇO 
EXAME LABORATÓRIO 

150 3,51 526,50 

87 GASOMETRIA ARTERIAL 
EXAME LABORATÓRIO 

SERVIÇO 100 15,65 1.565,00 

88 GUCEMIA SERVIÇO 
EXAME LABORATÓRIO 

3500 1,85 6.475,00 

89 GUCEMIA POS PRANDIAL SERVIÇO 100 3,63 363,00 
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EXAME LABORATORIO 
90 GLOBUUNA SERVIÇO 300 15,35 4.605,00 

EXAME LABORATÓRIO 
91 GORDURA FECAL SERVIÇO 80 1,65 132,00 

EXAME LABORATÓRIO 
92 HANSENIASE SERVIÇO 120 4,20 504,00 

EXAME LABORATÓRIO 
93 HBS-TOTAL SERVIÇO 150 18,55 2.782,50 

EXAME LABORATÓRIO 
94 HBSAG-HEPAmE SERVIÇO 500 18,55 9.275,00 

EXAME LABORATÓRIO 
95 HCV SERVIÇO 200 18,55 3.710,00 

EXAME LABORATÓRIO 
96 HDL SERVIÇO 150 3,51 526,50 

EXAME LABORATÓRIO 
97 HEMOGLOBINA GUCADA SERVIÇO 150 7,86 1.179,00 

EXAME LABORATÓRIO 
98 HEMOGRAMA SERVIÇO 6000 4,11 24.660,00 

EXAME LABORATÓRIO 
99 HEPAmE HVA IGG SERVIÇO 80 18,55 1.484,00 

EXAME LABORATÓRIO 
100 HEPAmE HVA IGM SERVIÇO 350 18,55 6.492,50 

EXAME LABORATÓRIO 
101 HGF-HEMOGLOBINA GUCADA SERVIÇO 300 7,86 2.358,00 

EXAME LABORATÓRIO 
102 HIDROXI VITAMINA 03 SERVIÇO 450 15,24 6.858,00 

EXAME LABORATÓRIO 
103 HIV SERVIÇO 500 10,00 5.000,00 

EXAME LABORATÓRIO 
104 HORMONIO GONADROTOFINA QUAUTATIVO SERVIÇO 200 7,85 1.570,00 

EXAME LABORATÓRIO 
105 HSV (IGG E IGM), SERVIÇO 100 21,96 2.196,00 

EXAME LABORATORIO 
106 HVA-TOTAL SERVIÇO 150 18,55 2.782,50 

EXAME LABORATÓRIO 
107 IGE TOTAL E ESPECIFICO SERVIÇO 

EXAME LABORATÓRIO 
100 9,25 925,00 

108 IGE-TOTAL SERVIÇO 100 17,16 1.716,00 
EXAME LABORATÓRIO 

109 IMUNOHISTOQUIMICO 
EXAME LABORATÓRIO 

SERVIÇO 50 198,00 9.900,00 

110 INSUUNA SERVIÇO 
EXAME LABORATÓRIO 

50 10,17 508,50 

111 LATEX SERVIÇO 80 1,89 151,20 
EXAME LABORATÓRIO 

112 LDL SERVIÇO 150 3,51 526,50 
EXAME LABORATÓRIO 

113 LEISHMANIOSE SERVIÇO 180 9,25 1.665,00 
EXAME LABORATÓRIO 

114 LEISHMANIOSE K39 SERVIÇO 250 9,25 2.312,50 
EXAME LABORATÓRIO 

115 LEUCOGRAMA SERVIÇO 
EXAME LABORATÓRIO 

80 2,73 218,40 

116 LH SERVIÇO 
EXAME LABORATÓRIO 

200 8,97 1.794,00 

117 UPASE SERVIÇO 
EXAME LABORATÓRIO 

150 2,25 337,50 
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118 LITIO SERVIÇO 100 2,25 225,00 

EXAME LABORATÓRIO 
119 MAGNESIO SERVIÇO 120 2,01 241,20 

EXAME LABORATÓRIO 
120 MICROALBUMINA DE 24HS SERVIÇO 170 8,12 1.380,40 

EXAME LABORATÓRIO 
121 MONOCLUEOSE INFECOOSA SERVIÇO 190 17,16 3.260,40 

EXAME LABORATÓRIO 
122 MUCOPROTEINA SERVIÇO 50 2,01 100,50 

EXAME LABORATÓRIO 
123 PANCA SERVIÇO 50 7,78 389,00 

EXAME LABORATÓRIO 
124 P.FEZE SERVIÇO 850 1,65 1.402,50 

EXAME LABORATÓRIO 
125 P .FEZE SERIADO SERVIÇO 200 1,85 370,00 

EXAME LABORATÓRIO 
126 PCR SERVIÇO 500 9,25 4.625,00 

EXAME LABORATÓRIO 
127 PESQUISA DE SA~GUE OCUTO N S FESES SERVIÇO 80 1,65 132,00 

EXAME LABORATORIO 
128 PESQUISA PARA L~SHMANIOSE SERVIÇO 350 10,00 3.500,00 

EXAME LABORATORIO 
129 PLAQUETAS SERVIÇO 150 2,73 409,50 

EXAME LABORATÓRIO 
130 POTÁSSIO SERVIÇO 180 1,85 333,00 

EXAME LABORATÓRIO 
131 PRO BNP SERVIÇO 100 15,35 1.535,00 

EXAME LABORATÓRIO 
132 PROGESTERONA SERVIÇO 100 10,22 1.022,00 

EXAME LABORATÓRIO 
133 PROLACTINA SERVIÇO 500 10,15 5.075,00 

EXAME LABORATÓRIO 
134 PROTEINAS FRAÇÃO SERVIÇO 300 1,85 555,00 

EXAME LABORATÓRIO 
135 PROTEINAS TOTAIS SERVIÇO 300 1,40 420,00 

EXAME LABORATÓRIO 
136 PROTEINURIA DE 24HS SERVIÇO 200 2,04 408,00 

EXAME LABORATÓRIO 
137 PSA LIVRE SERVIÇO 500 16,42 8.210,00 

EXAME LABORATÓRIO 
138 PSATOTAL SERVIÇO 700 16,42 11.494,00 

EXAME LABORATÓRIO 
139 PTF SERVIÇO 100 1,85 185,00 

EXAME LABORATÓRIO 
140 PTH SERVIÇO 50 43,13 2.156,50 

EXAME LABORATÓRIO 
141 RECEPTOR-TSH SERVIÇO 50 8,96 448,00 

EXAME LABORATÓRIO 
142 RUBEOLAIGG SERVIÇO 500 17,16 8.580,00 

EXAME LABORATÓRIO 
143 RUBEOLAIGM SERVIÇO 500 17,16 8.580,00 

EXAME LABORATÓRIO 
144 SÓDIO SERVIÇO 180 1,85 333,00 

EXAME LABORATÓRIO 
145 SOROLOGIA COVID-19 (IGG E IG~ SERVIÇO 500 30,00 15.000,00 
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EXAME lABORATÓRIO 
146 SOROLOGIA PARA CHAGAS SERVIÇO 300 8,96 2.688,00 

EXAME lABORATÓRIO 
147 SUMARIO DE URINA SERVIÇO 1300 3,70 4.810,00 

EXAME lABORATÓRIO 
148 T3 UVRE SERVIÇO 200 8,71 1.742,00 

EXAME lABORATÓRIO 
149 T3 TOTAL SERVIÇO 450 8,71 3.919,50 

EXAME lABORATÓRIAL 
150 T4 UVRE SERVIÇO 450 11,60 5.220,00 

EXAME lABORATÓRIO 
151 T4 TOTAL SERVIÇO 450 8,76 3.942,00 

EXAME lABORATÓRIO 
152 TEMPO DE COAGULAÇÃO TC SERVIÇO 150 2,73 409,50 

EXAME lABORATÓRIO 
153 TEMPO DE PROTOMBINA TP SERVIÇO 200 2,73 546,00 

EXAME lABORATÓRIO 
154 TEMPO DE SANGRIA TS SERVIÇO 150 2,73 409,50 

EXAME lABORATÓRIO 
155 TEMPO DE TROMBOPLASTINA T PA-E SERVIÇO 200 5,77 1.154,00 

EXAME lABORATÓRIO 
156 TESTE DE TOLERANCIA lACTO~ SERVIÇO 300 2,04 612,00 

EXAME lABORATÓRIO 
157 TESTOSTERONA UVRE SERVIÇO 50 13,11 655,50 

EXAME lABORATÓRIO 
158 TESTOSTERONA TOTAL SERVIÇO 80 10,43 834,40 

EXAME lABORATÓRIO 
159 TGO SERVIÇO 1500 2,01 3.015,00 

EXAME lABORATÓRIO 
160 TGP SERVIÇO 1500 2,01 3.015,00 

EXAME lABORATÓRIO 
161 TIREOGLOBINA SERVIÇO 150 17,16 2.574,00 

EXAME lABORATÓRIO 
162 TOXAPLASMOSE IGG SERVIÇO 500 18,55 9.275,00 

EXAME lABORATÓRIO 
163 TOXOPLASMOSE IGM SERVIÇO 500 16,97 8.485,00 

EXAME lABORATÓRIO 
164 TRANSFERI NA SERVIÇO 150 4,12 618,00 

EXAME lABORATÓRIO 
165 TRIGUCERIDEOS SERVIÇO 2050 3,51 7.195,50 

EXAME lABORATÓRIO 
166 TROPONINA SERVIÇO 150 9,00 1.350,00 

EXAME lABORATÓRIO 
167 TSH SERVIÇO 800 8,96 7.168,00 

EXAME lABORATÓRIO 
168 UREIA SERVIÇO 1500 1,85 2.775,00 

EXAME lABORATÓRIO 
169 URINA 24HS SERVIÇO 250 9,00 2.250,00 

EXAME lABORATÓRIO 
170 UROCULTURA SERVIÇO 850 9,00 7.650,00 

EXAME DE lABORATÓRIO 
171 VALPROICO SERVIÇO 80 15,65 1.252,00 

EXAME lABORATÓRIO 
172 VDRL SERVIÇO 500 2,83 1.415,00 

EXAME lABORATÓRIO 
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173 VHS 
EXAME lABORATÓRIO 

174 VITAMINA B12 
EXAME lABORATÓRIO 

175 VLDL 
EXAME lABORATÓRIO 

176 ZINCO 
EXAME lABORATÓRIO 

CNPJ N° 07.391.006/0001-86 

SERVIÇO 200 2,73 546,00 

SERVIÇO 150 15,24 2.286,00 

SERVIÇO 80 3,51 280,80 

SERVIÇO 50 15,65 782,50 

TOTAL GERAL: 452.994,05 

6- DA CLASSIFICAÇÃO DOS SEF ~IÇOS E DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1 - O objeto da contratação terr a natureza de serviço comum, uma vez que os padrões de 
desempenho e qualidade poder ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais de mercado, os termos do inciso XIII do art. 6° da Lei n° 14.133/2021. 
6.2 - Não será admitida a subcontra ~ção do objeto contratual. 
6.3- Não haverá exigência de garar ia contratual. 

7- DOS REQUISITOS DA CONTRJ TAÇÃO 
7.1 -O objeto da contratação é dE inido como contratação de natureza comum, tendo em vista 
possuir padrões de desempenho e ualidade que serão objetivamente definidos nos documentos 
de sua Termo de Referência de Ser iço. 
7.2- A contratada prestará os serviç ps junto a Unidade de Saúde do Município, ficando a cargo da 
mesma todos os equipamentos, ute sílios e insumos necessários para o cumprimento do objeto. 
7.2.1 -Todos os equipamentos e utE hsílios deverão atender a legislação pertinente ANVISA. 
7.2.2.- O(A) Contratado{a) presta jor(a) dos serviços deverá estipular data e horário para 
atendimento aos pacientes e, em ca o de não comparecimento, esta deverá substituir o profissional 
faltante ou reagendar o paciente. 
7.2.3 - A contratada se respon~ ~bilizará por todos os ônus referentes aos profissionais 
necessários para execução dos se !Viços, assim como pelas instalações e disponibilização de 
todos os equipamentos e insumos n cessários à execução do objeto contratado. 
7.2.4- Correrão por conta do(a) C< ntratado{a) todas as despesas relacionadas ao serviço, entre 
outras que possam existir, despes s com aluguéis, embalagem, seguros, transporte, tributos e 
encargos trabalhistas e previdenciár )S. 

7.2.5 - O(s) serviço(s) fornecido(s' estarão sujeitos à verificação pela unidade requisitante, da 
compatibilidade com as especifica ões deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à 
quantidade, qualidade e perfeito func onamento e uso. 
7.3 - A contratada deverá apresenta comprovação de habilitação jurídica, técnica, fiscal, social e 
trabalhista e de qualificação econôrr co-financeira, dentro daqueles previstos nos arts. 66 a 69 da 
Lei n° 14.133/21. 
7.4 - A contratada deverá apresent r, em conformidade com os serviços descritos, qualificação 
Técnica-Profissional e Técnica-OpE '"acionai necessária, assim como as inscrições junto aos 
órgãos competentes à natureza do it ma ser fornecido. 
7 .4.1 - Registro ou inscrição na entid de profissional competente. 
7.4.2 - Apresentação de profissio1 al(is), devidamente registrado(s) no conselho profissional 
competente para fins de contratação 
7.4.3 - Indicação do pessoal téc ico, das instalações e do aparelhamento adequados e 
disponíveis para a realização do obj ~to da licitação, bem como da qualificação de cada membro 
da equipe técnica que se responsabi izará pelos trabalhos; 
7 .4.4 - Comprovação de aptidão 1 ara execução de serviço de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior c pm o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 
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meio da apresentação de certidõ ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado 
5.5- Sustentabilidade: Atender às xigências determinadas pelo Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis. 
5.6 -A Contratada deverá estar co todas as suas obrigações trabalhistas e fiscais regulares de 
acordo com as normas estabelecid pelas esferas Federal, Estadual e Municipal. 
5. 7 - Não será admitida a subcontr ação do objeto contratual. 
5.8 - Não haverá exigência da gara tia da contratação do art. 96 e seguintes da Lei n° 14.133/21, 
por se tratar de simples contrataçã dos serviços listados no quadro/tabela constante neste Termo 
de Referência, não havendo risco ou complexidade que justifique a exigência de garantia de 
execução. 
5.9- Os serviços deverão ser pres dos em prédio próprio com infraestrutura adequada indicado 
pela contratada, desde de que sit ado na cidade de Jardim/CE em um raio não superior a 5 
quilômetros (km) do centro desta m nicipalidade. 

8- DO MODELO DE GESTÃO DO ONTRATO 
8.1 - O contrato deverá ser exe tado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avançadas e as normas da Lei n° 1 .133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
8.2- Em caso de impedimento, ord de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado auto aticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediantes simples a ostila. 
8.3- As comunicações entre o órg- ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formali ade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 
8.4 - O órgão ou entidade pod rá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpri as de imediato. 
8.5- A execução do contrato dever ser acompanhada e fiscalizada pelo{s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos Le n° 14.133 de 2021 art. 117 ca ut). 
8.6 - O fiscal do contrato acompan rá a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no m mo, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 
8.6.1 - O fiscal do contrato ano rá no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execuç do mesmo, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defe os observados. 
8.6.2 - Identificada qualquer inexati ão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do co rato, determinando prazo para o feito. 
8.6.3 - O fiscal informará ao gestor contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultr passem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o so. 
8.6.4 - No caso de ocorrências e possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal comunicará o fat imediatamente ao gestor do contrato. 
8. 7 - O gestor do contrato acampa ará os registros realizados pelo( s) fiscal(is) do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à xecução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior àq las que ultrapassarem a sua competência. 
8.8 - O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pa menta, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, s 'citando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
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8.8.1 - Caso ocorram descumpri nto das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do p blema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultra assar a sua competência. 
8.9 - O gestor do contrato coo enará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato, contend todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento, a exemplo da o em de serviço/compra, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações c tratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do co rato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
8.9.1 - O gestor do contrato ac panhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do p amento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
8.9.2- O gestor do contrato emitirá ocumento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, 
quanto ao cumprimento de obri ções assumidas pela contratada, com menção ao seu 
desempenho na execução contratu , baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicada , devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. 
8.9.3- O gestor do contrato tomar' providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de licação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei n° 14.133 de 021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 
8.1 O - O fiscal do contrato comun 
contrato sob sua responsabilidade, 
8.11 - A contratada deverá mante 
execução do contrato. 
8.11.1 -A indicação ou a manutenç 
entidade, desde que devidamente j 
da atividade. 

9 - DO PAGAMENTO 
9.1- Preço 
9.1.1 -O valor total estimado para a 
e dois mil, novecentos e noventa 
9.1.2 - No valor acima estão incluída 
da execução do objeto, inclusiv 
previdenciários, fiscais e comerciai 
necessários ao cumprimento integral 
9.2 - Forma de Pagamento 

ará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
m vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
preposto aceito pela Administração para representá-la na 

do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
tificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

ontratação é de R$ 452.994,05 (quatrocentos e cinquenta 
quatro reais e cinco centavos). 
todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
o objeto da contratação. 

9.2.1 -O pagamento será realizado ravés de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pela contrat da. 
9.2.2 - Será considerado a data d pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
9.3- Prazo de Pagamento 
9.3.1 - O pagamento será efetuad 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 

9.3.2 - Considera-se ocorrido o rece imento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do cont to. 
9.4 - Condições de Pagamento 
9.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/F ura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste nstrumento. 
9.4.2 -O setor competente para pro der o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos cessários e essenciais do documento, tais como: 
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c) os dados do contrato e do órgão ontratante; 
d) o período respectivo de execuçã do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de ret nções tributárias cabíveis. 
9.4.3 - Havendo erro na apresen ção da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagam to ficará sobrestado até que a contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipóte e, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não a arretando qualquer ônus para a contratante; 
9.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura d erá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada p meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documenta o mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 
9.4.5 - Previamente à emissão de n ta de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta para: 
a) verificar a manutenção das condi ões de habilitação exigidas na contratação; 
b) identificar possível razão que i peça a participação em licitação, no âmbito do orgao ou 
entidade, proibição de contratar om o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 
9.4.6 - Constatando-se a situaçã 
notificação, por escrito, para que, n 
mesmo prazo, apresente sua defes 
critério da contratante. 
9.4. 7 - Não havendo regularização 
deverá comunicar aos órgãos res 
inadimplência da contratada, bem 
que sejam acionados os meios pe 
créditos. 
9.4.8 - Persistindo a irregularidad 
rescisão contratual nos autos d 
contratada a ampla defesa. 
9.4.9- Havendo a efetiva execução 
que se decida pela rescisão do cont 
9.4.1 O - Quando do pagamento, 
aplicável. 
9.4.1 0.1 - Independentemente do p 
retidos na fonte os percentuais esta 
9.4. 11 - A contratada regularme 
Complementar n° 123, de 2006, 
contribuições abrangidos por aque 
apresentação de comprovação, po 
tributário favorecido previsto na refe 

10- DA VIGÊNCIA E PRORROGA 
1 O. 1 - O contrato terá vigência de 1 
podendo ser prorrogado na forma d 

11 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONT 

de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

u sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
onsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
mo quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
inentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
processo administrativo correspondente, assegurada à 

o objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
to, caso a contratada não regularize sua situação. 
erá efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

rcentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
lecidos na legislação vigente. 

te optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
ão sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
a Lei Complementar. 

doze meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
artigos 106 e 107 da Lei no 14.133/2021. 

11.1 - Exigir o cumprimento de toda as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 
futuro contrato; 
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11.2- Receber o objeto no prazo e ondições estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado 
ao futuro contrato; 
11.3 - Notificar a Contratada, por scrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por le substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 
11.4 - Acompanhar e fiscalizar a 
pela Contratada; 
11.5- Comunicar a empresa para 
da execução do objeto, para efeito 
a execução do objeto, quanto à di 
14.133/2021; 

ecução do futuro contrato e o cumprimento das obrigações 

issão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
e liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 
ensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n° 

11.6 - Efetuar o pagamento à Cont tada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabeleci os neste Termo de Referência e no futuro Contrato; 
11.7 - Aplicar à Contratada as sanç s previstas na lei e no futuro Contrato; 
11.8 - Cientificar o Órgão com etente para adoção das medidas cabíveis, quando do 
descumprimento de obrigações pel Contratada; 
11.9 - Explicitamente emitir decisã sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interess para a boa execução do ajuste; 
11.9.1 - A Administração terá o pr o de 1 O (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento, para decidir, admitida prorrogação por igual período, quando motivada; 
11.1 O - Responder eventuais pedi os de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pela contratada, no prazo má mo de 15 (quinze) dias úteis; 
11.11 - A Administração não respon erá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculad s à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrênci de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

12- DAS OBRIGA ÕES DA CONT TADA 
12.1 - Responsabilizar-se pelos víci e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.07 , de 1990); 
12.2 - Comunicar à Contratante, n 
data da entrega, os motivos que i 
comprovação; 
12.3- Atender às determinações re 
superior (art. 137, 11, da Lei n° 14.1 
eles solicitados; 
12.4 - Reparar, corrigir, remover, re 
no prazo fixado pelo fiscal do con 
defeitos ou incorreções resultantes 
12.5 - Responsabilizar-se pelos víci 
todo e qualquer dano causado à Ad 
a fiscalização ou o acompanham 
autorizado a descontar dos pagame 
12.6 - Entregar ao setor responsáv 
fins de pagamento, os seguintes d 
Social; 2) certidão conjunta relativa 
que comprovem a regularidade per 
ou sede da contratada; 4) Certidão 
Débitos Trabalhistas - CNDT; 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
ossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

lares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

nstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
ato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, 
execução ou dos materiais empregados; 
e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

inistração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
nto da execução contratual pelo contratante, que ficará 
os devidos, o valor correspondente aos danos sofridos; 
pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 
cumentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
os tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 
te a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio 
e Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de 
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12.7 - Responsabilizar-se pelo cu rimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais revistas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao con atante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
12.8 - Comunicar ao Fiscal do cont to, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execuç do objeto contratual; 
12.9 - Paralisar, por determinaçã da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa té ica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros; 
12.1 O - Manter durante toda a vi ência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exig as para habilitação; 
12.11 - Cumprir, durante todo o perí do de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, p ra reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previst na legislação (art. 116, da Lei n° 14.133, de 2021 ); 
12.12 - Comprovar a reserva de c gos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicaçã dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n° 14.1 , de 2021 ); 
12.13 - Guardar sigilo sobre todas s informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
12.14 - Arcar com o ônus decorrent 
de sua proposta, inclusive quanto a 
devendo complementá-los, caso o p 
o atendimento do objeto da contrat 
art. 124, 11, d, da Lei n° 14.133, de 2 
12.15 - Cumprir, além dos postulad 
normas de segurança da Contratant 

de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
s custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
visto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
ão, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
1· 

I 

legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

12.16 - Alocar os empregados ne essários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusul s do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandado , cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a I islação de regência; 
12.17 - Orientar e treinar seus empr ados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas icazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 
por força da execução do futuro cont to; 
12.18 - Conduzir os trabalhos co estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Po res Públicos; 
12.19 - Submeter previamente, por scrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivo que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere; 
12.20 - Não permitir a utilização de 
condição de aprendiz para os maior 
menor de dezoito anos em trabalho n 
12.21 - Fica a cargo da contratada 
equipamentos, utensílios e insumos 
instalações em prédio disponibilizado 

13- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRI 

ualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

turno, perigoso ou insalubre. 
aquisição, locação, transporte e manutenção de todos os 
ecessários para o cumprimento do objeto, bem como as 
ela contratante ou local próprio da contratada. 

13.1 - As despesas do futuro contra correrão por conta de recursos oriundo do Ministério da 
Saúde e do Tesouro Municipal, previs s na seguinte dotação orçamentária: 

Or ão Unid. Or . eto/Atividade Elemento de Des esa 

3.3.90.36.00 3.3.90.39.00 

07 01 o 1. 0001.2.06 7 3.3.90.36.00 I 3.3.90.39.00 
07 02 01.0037.2.076 
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.302.0037.2.082 3.3.90.36.00 3.3.90.39.00 

14- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕE ADMINISTRATIVAS 
14.1 - Comete infração administrativ , nos termos da lei, a contratada que, com dolo ou culpa: 
14.1.1 - Deixar de entregar a doeu entação exigida para o processo ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitad pelo( a) Administração durante o procedimento; 
14.1.2 - Não celebrar o contrato o não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo e validade de sua proposta; 
14.1.2.1 - Recusar-se, sem justific tiva, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de 
registro de preço, ou ainda aceitar retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 
14.1.3 - Apresentar declaração o documentação falsa exigida para o processo ou prestar 
declaração falsa durante o trâmite; 
14.1.4 - Fraudar o processo; 
14.1.5 - Comportar-se de modo ini ôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
a) Agir em conluio ou em desconfor idade com a lei; 

julgamento; b) Induzir deliberadamente a erro n 
c) Apresentar amostra falsificada o 
14.1.6 - Praticar atos ilícitos com vi 
14. 1. 7 - Praticar ato lesivo previsto 
14.2 - Com fulcro na Lei n° 14.133 
aplicar aos concorrentes e/ou 
responsabilidades civil e criminal: 
14.2.1 - Advertência; 
14.2.2 - Multa; 

deteriorada, no caso de solicitação de amostras; 
as a frustrar os objetivos do processo; 

art. 5° da Lei n° 12.846, de 2013; 
de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
djudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

14.2.3 - Impedimento de licitar e co tratar e; 
14.2.4 - Declaração de inidoneida e para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até q seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
14.3- Na aplicação das sanções s ão considerados: 
14.3.1 -A natureza e a gravidade d infração cometida; 
14.3.2 -As peculiaridades do caso oncreto; 
14.3.3 -As circunstâncias agravant s ou atenuantes; 
14.3.4- Os danos que dela provier para a Administração Pública; 
14.3.5 - A implantação ou o ape içoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle 
14.4 - A multa será recolhida em rcentual de 0,5o/o a 30% incidente sobre o valor do contrato, 
recolhida no prazo máximo de 30 (t inta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
14.4.1 - Para as infrações previst nos itens 14.1.1 e 14.1.2, a multa será de 0,5o/o a 15% do 
valor do contrato. 
14.4.2- Para as infrações prevista nos itens 14.1.3, 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6 e 14.1.7, a multa será 
de 15°/o a 30°/o do valor do contrato 
14.5- As sanções de advertência, 
para licitar ou contratar poderão se 
14.6- Na aplicação da sanção de 
(quinze) dias úteis, contado da dat 
14.7 - A sanção de impedimen 
decorrência das infrações adminis 
justificar a imposição de penalidad 

pedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

ulta será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
de sua intimação. 

de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
ativas relacionadas nos itens 14.1.1 e 14.1.2, quando não se 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
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âmbito da Administração Pública di ta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (t s) anos. 
14.8 - Poderá ser aplicada ao respo sável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da práti das infrações dispostas nos itens 14.1.3, 14.1.4, 14.1.5, 
14.1.6 e 14.1. 7, bem como pelas inf ções administrativas previstas nos itens 14.1.1 e 14.1.2 que 
justifiquem a imposição de penalid de mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o razo previsto no art. 156, §5°, da Lei n° 14.133/2021. 
14.9 - A recusa injustificada do adj icatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrum nto equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 14.1.2.1., caract izará o descumprimento total da obrigação assumida e o 
sujeitará às penalidades e à ime ata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 
entidade promotora do procedimen , quando tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §4° da IN 
SEGES/ME n° 73, de 2022. 
14.1 O - A apuração de responsab idade relacionada às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inido idade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a r conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intima o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir. 
14.11 - Caberá recurso no praz 
advertência, multa e impedimento 
dirigido à autoridade que tiver prof 
de 5 (cinco) dias úteis, encaminh 
deverá proferir sua decisão no praz 
autos. 

de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 

ido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 
á o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 

14.12 - Caberá a apresentação e pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para lic ar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação, e decidido n prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 
14.13 - O recurso e o pedido de consideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decis o final da autoridade competente. 
14.14 - A aplicação das sanções evistas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do danos causados. 

15- DO FORO 
15.1 - Fica eleito o Foro da Com rca de Jardim/CE para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução do futuro Contrato que o possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1°, da Lei n° 14.133/21. 

Jardim/CE, 21 de outubro de 2024. 

Suely Maciel Rocha 
Ordenadora de Despesas 
cretaria Municipal de Saúde 
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MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 
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~ROPOSTA DE PRECOS 

Ao Município de Jardim/CE. 

Pela presente declaramos inteira st ~missão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da 
Lei Federal n°. 14.133/2021, b m como às cláusulas e condições do Processo de 
CREDENCIAMENTO N° 002.2024/ NEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 2024.1 0.21.1. 

Declaramos que não ocorreu fato RUe nos impeça de participar do mencionado Processo de 
Licitação. 

Declaramos, ainda, que em nossa p oposta os valores apresentados englobam todas as despesas 
com tributos, impostos, contribuiçé es fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com 
serviços de terceiros, que incidam jireta ou indiretamente no valor dos serviços que venham a 
onerar o objeto desta contratação. 

Assumimos o compromisso de bem ~fielmente executar os serviços especificados no Anexo I. 

Objeto: Chamamento público para redenciamento de empresas especializadas para realização de 
exames laboratoriais com valores est rnados junto a Tabela SIGTAP/SUS do Sistema Único de Saúde, 
para atender a demanda da popl ação do município de Jardim/CE, conforme especificações 
apresentadas no quadro abaixo: 

Lote 01 : Exames Laboratoriais 
Item Especificação Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total 

1 Serviço 
2 Serviço 
3 Serviço 
... Serviço 
... Serviço 
... Serviço 
... Serviço 

176 Serviço 
VALOR TOTAL: 

O valor total da proposta é de R$ .. . .. .................... (. ..................................... ). 

Validade da Proposta: 60 (sessenta dias. 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA/P ~SSOA FÍSICA 
Empresa/Pessoa Física: . .. . . . . . . . . . . . . . . . ............................................................................ . 
CNPJ/CPF: .................................................................................................................. . 
Endereço: ..................................................................................................................... . 
Cidade: ........................................................................................................................ .. 
Telefone: ...................................... e nail: ...................................................................... . 

INDICAÇÃO DO RESPONSAVEL I ARA ASSINATURA DO CONTRATO 
Representante Legal: ................................................................................................... . 

Rua Leonel Alenc; , no 347- Centro- Jardim/CE- CEP: 63.290-000 
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CPF: ............................................... . 

· Governo Municipal 
CNPJ N° 07.391.006/0001-86 

Telefone: ...................................... e- ai I: ..................................................................... .. 

DADOS BANCÁRIOS 
Banco: ......................................................................................................................... .. 
Agência: ....................................................................................................................... . 
Conta para depósito: . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . ........................................................................... . 
Titular: .......................................................................................................................... . 
Data: ................................................... . 

ssinatura do Proponente 
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MOD LO DECLARAÇÕES 
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DECLARACÕES 

CREDENCIAMENTO N° 002. 24/INEXIGIBILIDADE DE LICITA ÃO N° 2024.10.21.1 

A empresa ........................................ , inscrita no CNPJ (M.F.) sob o n° ............................ , por 
intermédio do seu representante gal, o Sr(a) ................................ portador(a) da Carteira de 
identidade n° .......................... e CP n° ........................................... I DECLARA que: 

a) A proposta econômica compree de a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Cons uição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabal o e nos termos de ajustamento de conduta vigentes; 

b) Não possui em seu quadro de p soai, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e m nores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz a partir de 1 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7° da 
Constituição Federal; 

c) Cumpre as exigências de reserv de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei em outras normas específicas; 

d) Atende aos requisitos de habi tação, e que responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei. 

Local e data 

ssinatura e Carimbo CNPJ) 

(PREFERENCIALME TE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 

Rua Leonel Alenc , n° 347- Centro- Jardim/CE- CEP: 63.290-000 



f'Rln!TttL\ 
l\'1 t. t\1C!PA1, J/\RJ)J)..f 

'I 

Prefeitura Municipal de Jardim 
Governo Municipal 
CNPJ N° 07.391.006/0001-86 

ANEXO V 

MIN TA DO CONTRATO 
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MINUTA DO CONTRATO 

Contrato que entre si fazem o Município de Jardim/CE, 
através da Secretaria Municipal de Saúde e a empresa 
................................... , para o fim que nele se declara. 

O MUNICÍPIO DE JARDIM/CE, pe soa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o n.0 

07.391.006/0001-86, através da S retaria Municipal de Saúde, neste ato representada por sua 
Ordenadora de Despesas, a Sra. Suely Maciel Rocha, residente e domiciliada nesta Cidade, 
apenas denominado de CONTRA T NTE, e de outro lado .......................................... , estabelecida 
na ................................................. , scrita no CNPJ/MF sob o n.0 

............................... , neste ato 
representada por .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .................... , portador( a) do CPF n° .................................... , 
apenas denominada de CONT T ADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do 
Processo de CREDENCIAMENT N° 002.2024 I INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 
2024.10.21.1, em conformidade c as disposições contidas na Lei Federal n°. 14.133, 01 de 
abril de 2021, mediante as cláusula e condições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA FUN MENTAÇÃO LEGAL 
1.1 - Processo de CREDENCIAM NTO N° 002.2024 I INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 
2024.10.21.1, de acordo com as normas gerais da Lei n° 14.133, de 1 o de abril de 2021, 
devidamente homologado/autoriza pela Sra. Suely Maciel Rocha, Ordenadora de Despesas da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJ 
2.1 - O presente Instrumento te por objeto o chamamento público para credenciamento de 
empresas especializadas ~ra realiza o de exames laboratoriais com valores estimados junto a Tabela 
SIGTAP/SUS do Sistema Único de úde, para atender a demanda da população do município de 
Jardim/CE, na forma discriminada n quadro abaixo: 

2.2 - São anexos a este vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 
2.2.1. Termo de Referência; 
2.2.2. Edital de Credenciamento I I xigibilidade de Licitação; 
2.2.3. Proposta do contratado; 
2.2.4. Eventuais anexos dos docum ntos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊ CIA E PRORROGAÇÃO 
3.1 - O presente contrato terá vig cia de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado a forma dos artigos 106 e 107 da Lei no 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUARTA- DOS MOD LOS DE EXECUÇÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL 
4.1 - O regime de execução contr tual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, vinculado a e te Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA- DA SUBC NTRATAÇÃO 
5.1 - Não será admitida a subcontra ção do objeto contratual. 
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6.1 -As despesas deste Contrato 
e do Tesouro Municipal, previstos 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGA 
7.1 -Preço 

CNPJ N° 07.391.006/0001-86 

rão por conta de recursos oriundos do Ministério da Saúde 
seguintes Dotações Orçamentárias: 

7.1.1 -O valor total do contrato é d R$ ................. ( .................................. ). 
7.1.2- No valor acima estão incluíd todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclus tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e come incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento i"""'0 ''"""dl do objeto da contratação. 
7.2- Forma de Pagamento 
7.2.1 -O pagamento será realizado 
conta corrente indicados pela 
7.2.2 - Será considerado a data 
bancária para pagamento. 
7.3 - Prazo de Pagamento 
7.3.1 - O pagamento será efetua 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
7.3.2 - Considera-se ocorrido o 
atestar a execução do objeto do co 
7.4 - Condições de Pagamento 

través de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 

imento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

7 .4.1 - A emissão da Nota Fiscal/ ra será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto instrumento. 
7.4.2- O setor competente para p Uu\,;;•Uul o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elemento ecessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão 
d) o período respectivo de execu 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de tributárias cabíveis. 
7.4.3 - Havendo erro na aprese da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagame to ficará sobrestado até que a contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipóte , o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não a rretando qualquer ônus para a contratante; 
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura ,-t,o,.,,tooo, .. ,.,. ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada po meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documenta o mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 
7.4.5- Previamente à emissão de de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta para: 
a) verificar a manutenção das condi 
b) identificar possível razão que 
entidade, proibição de contratar 
indiretas. 
7.4.6 - Constatando-se a situaçã 
notificação, por escrito, para que, 

de habilitação exigidas na contratação; 
peça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
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mesmo prazo, apresente sua defes . O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante. 
7 .4. 7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos res onsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem mo quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios p inentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
7.4.8 - Persistindo a irregularida 
rescisão contratual nos autos 
contratada a ampla defesa. 
7.4.9 - Havendo a efetiva execuçã 
que se decida pela rescisão do con 
7 .4.1 O - Quando do pagamento, 
aplicável. 

, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
processo administrativo correspondente, assegurada à 

do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
ato, caso a contratada não regularize sua situação. 
erá efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

7.4.1 0.1 - Independentemente do p rcentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais esta elecidos na legislação vigente. 
7.4.11 - A contratada regularm te optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aqu e regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, p meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na refe da Lei Complementar. 

CLÁUSULA OITAVA - DO RE USTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 
8.1 - Os preços inicialmente con atados são fixos e irreajustáveis, exceto quando houver 
alterações na Tabela do SIGTAP/ S - Sistema Único de Saúde, com valores vigentes para a 
prestação do serviço. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGA ÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - Exigir o cumprimento de toda as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 
presente contrato; 
9.2- Receber o objeto no prazo e c ndições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao 
presente contrato; 
9.3- Notificar a Contratada, por esc to, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele su tituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a e ecução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
Contratada; 
9.5 - Comunicar a empresa para em 
execução do objeto, para efeito de 
execução do objeto, quanto à dim 
14.133/2021; 

são de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
uidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
são, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n° 

9.6 - Efetuar o pagamento à Contr ada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabeleci s no Termo de Referência e no presente Contrato; 
9. 7 - Aplicar à Contratada as sançõe previstas na lei e no presente Contrato; 
9.8 - Cientificar o Órgão comp tente para adoção das medidas cabíveis, quando do 
descumprimento de obrigações pela ontratada; 
9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do Contrato, ressalvados s requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interess para a boa execução do ajuste; 
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9.9.1 - A Administração terá o pra de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento, para decidir, admitida prorrogação por igual período, quando motivada; 
9.1 O - Responder eventuais pedid s de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pela contratada, no prazo máx o de 15 (quinze) dias úteis; 
9.11 - A Administração não respon rá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculad s à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrênci de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRI 
10.1 - Responsabilizar-se pelos víci 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.07 
10.2 - Comunicar à Contratante, n 
data da entrega, os motivos que i 
comprovação; 

ÇÕES DA CONTRATADA 
s e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
de 1990); 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
ossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

10.3 - Atender às determinações re lares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, 11, da Lei n° 14.1 3, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 
10.4 - Reparar, corrigir, remover, re onstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do co rato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes a execução ou dos materiais empregados; 
10.5 - Responsabilizar-se pelos víci s e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Ad inistração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanha nto da execução contratual pelo contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagam tos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos; 
10.6 - Entregar ao setor responsá I pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 
fins de pagamento, os seguintes ocumentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativ aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 
que comprovem a regularidade pe nte a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio 
ou sede da contratada; 4) Certidã de Regularidade do FGTS- CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas - CNDT; 
1 O. 7 - Responsabilizar-se pelo cu rimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais revistas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao co ratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
10.8 - Comunicar ao Fiscal do cont to, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execuç o do objeto contratual; 
10.9 - Paralisar, por determinaçã da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa té nica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros; 
10.1 O - Manter durante toda a v ência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exi das para habilitação; 
10.11 - Cumprir, durante todo o per do de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, ra reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previs s na legislação (art. 116, da Lei n° 14.133, de 2021); 
10.12 - Comprovar a reserva de c rgos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicaçã dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n° 14.1 3, de 2021 ); 
10.13 - Guardar sigilo sobre toda as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
10.14 - Arcar com o ônus decorren de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto os custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
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devendo complementá-los, caso o revisto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contra ção, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, 11, d, da Lei n° 14.133, de 21; 
10.15 - Cumprir, além dos postulad s legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da Contratan , 
10.16 - Alocar os empregados n cessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláus as do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandad s, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a egislação de regência; 
10.17 - Orientar e treinar seus em egados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medida ficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 
por força da execução deste contra ; 
10.18 - Conduzir os trabalhos c m estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos P deres Públicos; 
10.19 - Submeter previamente, po escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executiv s que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere; 
10.20 - Não permitir a utilização 
condição de aprendiz para os mai 
menor de dezoito anos em trabalh 

qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
es de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A GARANTIA DE EXECUÇÃO 
11.1 -Não haverá exigência de ga ntia contratual, por se tratar de prestação de serviço comum, 
não havendo risco ou complexidad que justifique a exigência de garantia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- A EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1 - O contrato se extingue qua do cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipula o para tanto. 
12.2 - Se as obrigações não fore cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso e que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
12.2.1 - Quando a não conclusã do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da 
contratada: 
a) Ficará ele constituído em mora, ndo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) Poderá a Administração optar la extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidad da execução contratual. 
12.3- Constituem motivos para ext ção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 
presentes autos, as situações pr vistas no Art. 137, da Lei n° 14.133/2021, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, co observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da 
referida Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - AS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
13.1 - Eventuais alterações contrat is reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
n° 14.133, de 2021. 
13.2 - A Contratada é obrigada a ceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem neces 'rios, até o limite de 25°/o (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
13.3 - As alterações contratuais de rão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo. 
13.4 - Registros que não caracteri am alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração e termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 
2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- D S INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Comete infração administrativ nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) Der causa à inexecução parcial d contrato; 
b) Der causa à inexecução parcia do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços público ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do ntrato; 
d) Ensejar o retardamento da exe ução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) Apresentar documentação falsa prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execu o do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo u cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 0 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
14.2. Serão aplicadas ao contrata o que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
14.2.1. Advertência, quando o contr tado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de pen lidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133, de 2021 ); 
14.2.2. Impedimento de licitar e co tratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"b", "c" e "d" do subitem acima d ste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § , da Lei n° 14.133, de 2021 ); 
14.2.3. Declaração de inidoneida para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "f', "g" e h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
"b", "c" e "d", que justifiquem a im osição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei n° 
14.133, de 2021 ). 
14.2.4. Multa: 
14.2.4.1. Moratória de 1 o/o (um por ento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 20 (vinte dias; 
14.2.4.2. O atraso superior a 20 (v te) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou mprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n°. 14.13 , de 2021. 
14.2.4.3. Compensatória de 1 O o/o ez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 
14.3. A aplicação das sanções p vistas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do ano causado ao Contratante (art. 156, § 9°, da Lei n° 14.133, 
de 2021) 
14.4. Todas as sanções previstas ste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.1 , de 2021). 
14.4.1. Antes da aplicação da m I a será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data e sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 
14.4.2. Se a multa aplicada e as in enizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contra nte ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
poderá ser cobrada judicialmente (a . 156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021 ). 
14.4.3. Previamente ao encaminh menta à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máxi o de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autor ade competente. 
14.5. A aplicação das sanções ealizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao ntratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei n° 14. 33, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidon dade para licitar ou contratar. 
14.6. Na aplicação das sanções ser o considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 
a) A natureza e a gravidade da infra ão cometida; 
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b) As peculiaridades do caso concr o; 
c) As circunstâncias agravantes ou tenuantes; 
d) Os danos que dela provierem pa o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiç menta de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
14. 7. Os atos previstos como infra ões administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, que também 
sejam tipificados como atos lesiv s na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos auto observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159 ). 
14.8. A personalidade jurídica do ontratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, cobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confus patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão e tendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica cessara ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou d direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a rigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 
14.133, de 2021 ). 
14.9. O Contratante deverá, no praz máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atual ados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro acionai de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas unidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, e 2021 ). 
14.1 O. As sanções de impedimento e licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabili ção na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 
14.11. Os débitos do contratado ra com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, n o inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos de idos pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos qu o contratado possua com o Município contratante, na forma 
da Instrução Normativa SEGES/ME o 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO CASOS OMISSOS 
15.1 - Os casos omissos serão deci idos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei no 14.133, de 2021, e demai normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.0 , de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

16.1 - Incumbirá ao contratante ivulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na ~ ma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, e atenção à Lei n°. 12.527, de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO ORO 
17.1 - O Foro competente para diri ir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da 
Comarca de Jardim/CE, sendo est o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato ue não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 

Declaram as partes que este Contra corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de 
acordo entre elas celebrado, assinan o o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que 
surta seus jurídicos e legais efeitos. 
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Jardim/CE, .................................... . 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1 ......................................................................... CPF ................................................................... . 

2 ......................................................................... CPF ................................................................... . 
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